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Posição do Parlamento Europeu aprovada em primeira leitura em 19 de Outubro de 2010 tendo em 
vista a adopção do Regulamento (UE) n. o …/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho que 
estabelece um regime de controlo e de coerção aplicável na área da Convenção sobre a Futura 
Cooperação Multilateral nas Pescas do Atlântico Nordeste e que revoga o Regulamento (CE) 

n. o 2791/1999 do Conselho 

(Uma vez que foi alcançado um acordo entre o Parlamento e o Conselho, a posição do Parlamento corresponde ao texto 
legislativo final, Regulamento (UE) n. o 1236/2010.) 

ANEXO 

Declarações sobre o artigo 51. o 

O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão observam que as disposições de carácter não essencial do acto 
legislativo de base, agora enumeradas no artigo 51. o do regulamento (delegação de poderes), não poderão em circuns
tância alguma no futuro tornar-se um elemento significativo, numa perspectiva política, do regime de controlo da NEAFC 
actualmente em vigor. Nessa eventualidade, o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão recordam que ambos os 
legisladores, o Conselho ou o Parlamento Europeu, podem exercer de imediato quer o seu direito de objecção a um 
projecto de acto delegado da Comissão quer o direito de revogação dos poderes delegados, em conformidade com o 
disposto nos artigos 48. o e 49. o do regulamento. 

O Conselho e o Parlamento acordam em que a inclusão de uma disposição do regulamento sobre o regime de controlo 
da NEAFC enquanto elemento não essencial, constantes do artigo 51. o , não implica necessariamente que tais disposições 
venham a ser automaticamente consideradas pelo legislador como sendo de carácter não essencial em outros futuros 
regulamentos. 

O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão declaram que as disposições do presente regulamento não prejudicam 
qualquer posição futura das instituições no que se refere à aplicação do artigo 290. o do TFUE ou de actos legislativos 
específicos que contenham tais disposições. 

Aprovação de emendas à Convenção sobre a Futura Cooperação Multilateral nas 
Pescarias do Noroeste do Atlântico *** 

P7_TA(2010)0364 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 19 de Outubro de 2010, referente à proposta de 
decisão do Conselho relativa à aprovação, em nome da União Europeia, da Emenda à Convenção 
sobre a Futura Cooperação Multilateral nas Pescarias do Noroeste do Atlântico (11076/2010 – C7- 

-0181/2010 – 2010/0042(NLE)) 

(2012/C 70 E/20) 

(Aprovação) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta proposta de decisão do Conselho (11076/2010), 

— Tendo em conta o pedido de aprovação apresentado pelo Conselho nos termos do n. o 2 do artigo 43. o e 
da alínea a) do segundo parágrafo do n. o 6 do artigo 218. o do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia (C7-0181/2010), 

— Tendo em conta o artigo 81. o e o n. o 8 do artigo 90. o do seu Regimento, 

— Tendo em conta a recomendação da Comissão das Pescas (A7-0262/2010), 

1. Aprova a Emenda à Convenção;

PT C 70 E/138 Jornal Oficial da União Europeia 8.3.2012 

Terça-feira, 19 de outubro de 2010



2. Solicita ao Conselho e à Comissão que estabeleçam, antes de se iniciarem negociações sobre a revisão 
de disposições no âmbito das organizações regionais de pesca, a efectuar pela UE, os regimes necessários 
para assegurar a participação adequada dos observadores do PE nas mesmas; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão, aos 
governos e parlamentos dos Estados-Membros e à Organização das Pescarias do Noroeste do Atlântico. 

Regulamento Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades Europeias 
no que diz respeito ao Serviço Europeu de Acção Externa ***I 

P7_TA(2010)0368 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 20 de Outubro de 2010, sobre uma proposta de 
Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (CE, Euratom) 
n. o 1605/2002 do Conselho que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao orçamento geral 
das Comunidades Europeias, no que diz respeito ao Serviço Europeu de Acção Externa 

(COM(2010)0085 – C7-0086/2010 – 2010/0054(COD)) 

(2012/C 70 E/21) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho (COM(2010)0085), 

— Tendo em conta o n. o 2 do artigo 294. o e o artigo 322. o do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, bem como o artigo 106. o -A do Tratado que institui a Comunidade Europeia da Energia 
Atómica, nos termos dos quais a Comissão apresentou a proposta ao Parlamento (C7-0086/2010), 

— Tendo em conta o n. o 3 do artigo 294. o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

— Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas, de 29 de Abril de 2010 ( 1 ), 

— Tendo em conta o compromisso assumido pelo representante do Conselho, em carta de 13 de Outubro 
de 2010, de aprovar a posição do Parlamento Europeu nos termos do n. o 4 do artigo 294. o do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia, 

— Tendo em conta o artigo 55. o do seu Regimento, 

— Tendo em conta as deliberações conjuntas da Comissão dos Orçamentos e da Comissão do Controlo 
Orçamental, nos termos do artigo 51. o do Regimento, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão dos Orçamentos e da Comissão do Controlo Orçamental e os 
pareceres da Comissão dos Assuntos Externos, da Comissão do Desenvolvimento, da Comissão do 
Comércio Internacional e da Comissão dos Assuntos Constitucionais (A7-0263/2010), 

1. Aprova em primeira leitura a posição a seguir indicada; 

2. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão e aos 
Parlamentos nacionais.
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( 1 ) JO C 145 de 3.6.2010, p. 4. 

Quarta-feira, 20 de outubro de 2010
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